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Data: 24 de novembro de 2022 1 

Local: Centro Técnico-Cultural do Crea-SP - Avenida Angélica, 2364 – Consolação – São Paulo – 2 

 3 

Coordenação: Eng. Quím. Ricardo de Gouveia 4 

Início:  09h10min. 5 

Término: 09h40min. 6 

 7 

Presentes: 8 

Eng. Alim. Ana Lúcia Barretto Penna 9 

Eng. Alim. Cláudia Cristina Paschoaleti, 10 

Eng. Quím. Elias Basile Tambourgi 11 

Eng. Quím. Érik Nunes Junqueira 12 

Eng. Seg. Trab. e Eng. Quím. Francisco Innocencio Pereira 13 

Eng. Seg. Trab. e Eng. Quím. Geraldo Hernandes Domingues, 14 

Eng. Quím. Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha  15 

Eng. Quím. Luís Renato Bastos Lia 16 

Eng. Quím. Miguel Tadeu Campos Morata 17 

Eng. Quím. Milton Soares De Carvalho 18 

Eng. Alim. Paulo Eduardo Da Rocha Tavares 19 

Eng. Quím. Ricardo de Gouveia 20 

 21 

ITEM IV – Apresentação, discussão e apreciação da pauta: ----------------------------------22 

IV. I - Relações de Interrupção de Registro: ------------------------------------------------------23 

1. Relação 007/22 – UGI Americana, DECIDIU: Referendar a relação de Interrupção de 24 

registro na íntegra, sem destaques. Aprovada por unanimidade. Votaram os (as) Conselheiros 25 

(as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes 26 

Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales 27 

Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de 28 

Carvalho e Ricardo de Gouveia, com abstenção do Conselheiro Paulo Eduardo da Rocha Tavares e 29 

sem votos contrários. ------------------------------------------------------------------------------------30 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 31 

2. Relação 005/22 – UGI Campinas, DECIDIU: 1) Os profissionais: EUNICE YOSHIE KODAMA, 32 

ANA BEATRIZ ARANHA SILVA, HERNANE ALVES GALANTE NETO, ARTHUR MATSUBARA 33 

KARASAWA, SHIRLEY APARECIDA GARCIA BERBARI e MARCOS MARCONDES DA SILVEIRA 34 

FILHO: Retirar de pauta. Que a Unidade de origem abra processo eletrônico de Interrupção de 35 

Registro instruído necessariamente com a Declaração da empresa empregadora do interessado 36 

informando cargo atual, atividades exercidas e nível de escolaridade para ocupação do cargo, e 37 

encaminhe à CEEQ para análise e manifestação. Aprovado com abstenção do Conselheiro Paulo 38 

Eduardo da Rocha Tavares e sem votos contrários; 2) A profissional: MANUELLA HOLZMEISTER 39 

MAZZI: Tratando-se de decisão judicial não cabe mais manifestação da Câmara Especializada. 40 

Sugere-se que a unidade de origem consulte o jurídico para providências. Aprovado, sem votos 41 
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contrários ou abstenções; e 3) Referendar a interrupção de registro dos demais profissionais da 42 

relação. Aprovado, sem votos contrários ou abstenções. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. 43 

Quím. Ricardo de Gouveia. Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia 44 

Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, 45 

Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, 46 

Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de Carvalho, Paulo Eduardo da Rocha Tavares e 47 

Ricardo de Gouveia. --------------------------------------------------------------------------------------48 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------49 

3. Relação 006/22 – UGI Leste, DECIDIU: Referendar a relação de Interrupção de registro na 50 

íntegra, sem destaques. Aprovada por unanimidade. Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana 51 

Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, 52 

Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da 53 

Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de Carvalho e 54 

Ricardo de Gouveia, com abstenção do Conselheiro Paulo Eduardo da Rocha Tavares e sem votos 55 

contrários. ------------------------------------------------------------------------------------------------56 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------57 

4. Relação 007/22 e Relação 008/22 – UGI Santos, DECIDIU: Referendar a relação de 58 

Interrupção de registro na íntegra, sem destaques. Aprovada por unanimidade. Votaram os (as) 59 

Conselheiros (as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, 60 

Érik Nunes Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine 61 

Cristina Sales Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton 62 

Soares de Carvalho e Ricardo de Gouveia, com abstenção do Conselheiro Paulo Eduardo da Rocha 63 

Tavares e sem votos contrários.  ------------------------------------------------------------------------64 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------65 

5. Relação 011/22 – UOP Taquaritinga, DECIDIU: Referendar a relação de Interrupção de 66 

registro na íntegra, sem destaques. Aprovada por unanimidade. Votaram os (as) Conselheiros 67 

(as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes 68 

Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales 69 

Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de 70 

Carvalho e Ricardo de Gouveia, com abstenção do Conselheiro Paulo Eduardo da Rocha Tavares e 71 

sem votos contrários.    ----------------------------------------------------------------------------------72 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------73 

6. Relação 973/22 – UGI Taubaté, DECIDIU: Referendar a relação de Interrupção de registro 74 

na íntegra, sem destaques. Aprovada por unanimidade. Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana 75 

Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, 76 

Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da 77 

Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de Carvalho e 78 

Ricardo de Gouveia, com abstenção do Conselheiro Paulo Eduardo da Rocha Tavares e sem votos 79 

contrários.   ----------------------------------------------------------------------------------------------- 80 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------81 

IV. II. – Processo nº 19269/2022 - Relação de Pessoa Física A500401 ---------------------82 
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DECIDIU: 1) Ordem 17: JOAO FONTENELLE BRASILEIRO – Retirar de Pauta. Trata-se de 83 

visto de registro, não havendo previsão de julgamento por Câmara Especializada. 84 

Aprovado sem votos contrários nem abstenções; e 2) referendar os demais itens da relação. 85 

Aprovado sem votos contrários nem abstenções.  Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Quím. 86 

Ricardo de Gouveia. Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia 87 

Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, 88 

Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, 89 

Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de Carvalho, Paulo Eduardo da Rocha Tavares e 90 

Ricardo de Gouveia. --------------------------------------------------------------------------------------91 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 92 

IV. III – Processo nº 19276/2022 - Relação de Pessoa Jurídica A500331. -----------------93 

DECIDIU: 1) Ordem 9: FIRE SOLUTION COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 94 

INCÊNDIO LTDA - Referendar e adicionar na Restrição de atividades: habilitado para as 95 

atividades de Engenharia modalidade Química. Aprovado sem abstenções ou votos 96 

contrários; e 2) referendar os demais números de ordem. Aprovado sem abstenções ou 97 

votos contrários. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Quím. Ricardo de Gouveia. Votaram os 98 

(as) Conselheiros (as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile 99 

Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, 100 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, 101 

Milton Soares de Carvalho, Paulo Eduardo da Rocha Tavares e Ricardo de Gouveia. ---------------- 102 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------103 

IV. IV - Julgamento de Processos da Pauta: ------------------------------------------------------ 104 

Processos Físicos: -------------------------------------------------------------------------------------- 105 

Os Processos Físicos foram aprovados em bloco por unanimidade. Coordenou a reunião o 106 

Conselheiro Eng. Quím. Ricardo de Gouveia. Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana Lúcia 107 

Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, 108 

Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da 109 

Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de Carvalho, Paulo 110 

Eduardo da Rocha Tavares e Ricardo de Gouveia.------------------------------------------------------111 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------112 

Ordem 01: SF-585/2008 Interessado: Cortidora Brasitania Ltda.  ----------------------------113 

Decisão: 1) pela prescrição do AI nº 377/2013 e arquivamento definitivo deste processo; 2) que 114 

a fiscalização apure, em novo procedimento, as atividades atuais da interessada e adote as 115 

providências decorrentes em caso de irregularidades; e 3) encaminhe-se o processo à presidência 116 

para providências que julgar pertinentes decorrente da paralisação do processo por mais de três 117 

anos.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------118 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------119 

Ordem 02: SF-2153/2014 Interessado: Conte & Silva Laboratório Ambiental Ltda. --------------120 

Decisão: 1) pelo arquivamento definitivo deste processo; 2) que a fiscalização apure, em novo 121 

procedimento as atividades atuais da interessada e adote as providências decorrentes em caso de 122 

irregularidades. -------------------------------------------------------------------------------------------123 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------124 

Ordem 03: SF-133/2008 Interessado: MARIOL INDUSTRIAL LTDA ---------------------------125 

Decisão: 1) pela prescrição do AI nº  610.355 e arquivamento definitivo deste processo; 2) que 126 

a fiscalização apure, em novo procedimento as atividades atuais da interessada e adote as 127 

providências decorrentes em caso de irregularidades; e 3) encaminhe-se o processo à presidência 128 

para providências que julgar pertinentes decorrente da paralisação do processo por mais de três 129 

anos.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------130 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------131 

Ordem 04: SF-5269/2021 Interessado: Lucas Diego Binatti Ltda. ---------------------------132 

Decisão: pelo cancelamento do Auto de Infração lavrado por infração ao artigo 59 da Lei Federal 133 

nº 5.194, de 1966. ---------------------------------------------------------------------------------------134 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 135 

Processos Eletrônicos: -------------------------------------------------------------------------------- 136 

Os Processos Eletrônicos foram aprovados em bloco por unanimidade. Coordenou a reunião o 137 

Conselheiro Eng. Quím. Ricardo de Gouveia. Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana Lúcia 138 

Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, 139 

Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da 140 

Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu Campos Morata, Milton Soares de Carvalho, Paulo 141 

Eduardo da Rocha Tavares e Ricardo de Gouveia. -----------------------------------------------------142 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 143 

Ordem nº 1 Processo nº 13057/2022 - Interessado(a): CAIO DELFORNO DE CARVALHO. -------- 144 

DECIDIU: por deferir a interrupção do registro do interessado neste Conselho.. --------------------145 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------146 

Ordem nº 2 Processo nº 13965/2022 - Interessado(a): ANDRÉ GABRIELLI DOS SANTOS MORI. -- 147 

DECIDIU: 1) por NÃO conceder a interrupção do registro do interessado neste Conselho; 2) o 148 

interessado deve ser autuado por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, devido à 149 

falta de ART de desempenho de cargo/função junto à Stonex Consultoria em Futuros e 150 

Commodities Ltda; e 3) a Stonex Consultoria em Futuros e Commodities Ltdadeve ser 151 

diligenciada para verificações quanto à regularidade de registro e ao atendimento da Lei Federal 152 

nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, pelo seu quadro técnico, sob pena de autuação tanto por 153 

infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, quanto por infração à alínea “e” do artigo 6º 154 

da Lei Federal nº 5.194, de 1966. ----------------------------------------------------------------------155 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 156 

Ordem nº 3 Processo nº 14343/2022 - Interessado(a): ANDRÉ PAGANOTTI. DECIDIU: pela 157 

anotação em registro do profissional interessado do curso de Pós-Graduação de Doutorado em 158 

Engenharia e Ciência de Materiais pela Universidade Federal de São Paulo, sem extensão de 159 

atribuições.  ----------------------------------------------------------------------------------------------160 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 161 

Ordem nº 4 Processo nº 14403/2022 - Interessado(a): ANA MARIA BORTOLANI ASSY. ----------- 162 

DECIDIU: 1) por NÃO conceder a interrupção do registro da interessada neste Conselho; 2) a 163 

interessada deve ser autuada por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, devido à 164 
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falta de ART de desempenho de cargo/função junto à Royal Canin do Brasil Indústria e Comércio 165 

Ltda; e 3) a Royal Canin do Brasil Indústria e Comércio Ltda deve ser diligenciada para 166 

verificações quanto à regularidade de registro e ao atendimento da Lei Federal nº 6.496, de 07 de 167 

dezembro de 1977, pelo seu quadro técnico, sob pena de autuação tanto por infração ao artigo 168 

1º da Lei Federal 6.496, de 1977, quanto por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 169 

5.194, de 1966.  -----------------------------------------------------------------------------------------170 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------171 

Ordem nº 5 Processo nº 14406/2022 - Interessado(a): ROSLEI ROSSI.  --------------------------- 172 

DECIDIU: por deferir a interrupção do registro da interessada neste Conselho.  -------------------173 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 174 

Ordem nº 6 Processo nº 14431/2022 - Interessado(a): JOAO PAULO ALVES SILVA. --------------- 175 

DECIDIU: por deferir a interrupção do registro do interessado neste Conselho. --------------------176 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 177 

Ordem nº 7 Processo nº 14436/2022 - Interessado(a): TECHNO FIBER SOLUCOES PRODUTOS 178 

EM PRFV LTDA. -------------------------------------------------------------------------------------------179 

DECIDIU: pelo cancelamento do AI nº 1183/2022. ---------------------------------------------------180 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 181 

Ordem nº 8 Processo nº 14443/2022 - Interessado(a): Renato Coluci & Cia Ltda. ----------------- 182 

DECIDIU: Por referendar o registro da interessada. --------------------------------------------------183 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------184 

Ordem nº 9 Processo nº 14727/2022 - Interessado(a): CEDRAL INDUSTRIA DE PISCINAS LTDA.  185 

DECIDIU: Pela manutenção do AI nº 1025/2022, lavrado por reincidência de infração ao artigo 186 

59 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, mantendo-se o valor de multa aplicada. ----------------------187 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 188 

Ordem nº 10 Processo nº 16168/2022 - Interessado(a): RAQUEL DE FREITAS AGONDI. --------- 189 

DECIDIU: por deferir a interrupção do registro da interessada neste Conselho. --------------------190 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 191 

Ordem nº 11 Processo nº 16323/2022 - Interessado(a): TAMIRES RIBEIRO HILÁRIO. ------------ 192 

DECIDIU: 1) por NÃO conceder a interrupção do registro da interessada neste Conselho; 2) a 193 

interessada deve ser autuada por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, devido à 194 

falta de ART de desempenho de cargo/função junto à Katayama Alimentos Ltda; e 3) a Katayama 195 

Alimentos Ltda deve ser diligenciada para verificações quanto à regularidade de registro e ao 196 

atendimento da Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, pelo seu quadro técnico, sob 197 

pena de autuação tanto por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, quanto por 198 

infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966. ---------------------------------199 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 200 

Ordem nº 12 Processo nº 16776/2022 - Interessado(a): IZABEL CRISTINA FREITAS MORAES. -- 201 

DECIDIU: por deferir a interrupção do registro da interessada neste Conselho. --------------------202 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 203 

Ordem nº 13 Processo nº 16838/2022 - Interessado(a): RICHARD SILVEIRA PEREIRA 204 

DECIDIU: Pela anotação em registro do profissional interessado do curso de cursos de Pós-205 
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Graduação de Mestrado em Engenharia Química pela Universidade Federal de Alfenas, sem 206 

extensão de atribuições.----------------------------------------------------------------------------------207 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 208 

Ordem nº 14 Processo nº 16932/2022 - Interessado(a): ANA PAULA FERREIRA ALVES. ---------- 209 

DECIDIU: 1) por NÃO conceder a interrupção do registro da interessada neste Conselho; 2) a 210 

interessada deve ser autuada por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, devido à 211 

falta de ART de desempenho de cargo/função junto à YKK do Brasil Ltda; e 3) a YKK do Brasil 212 

Ltda deve ser diligenciada para verificações quanto à regularidade de registro e ao atendimento 213 

da Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, pelo seu quadro técnico, sob pena de 214 

autuação tanto por infração ao artigo 1º da Lei Federal 6.496, de 1977, quanto por infração à 215 

alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966. --------------------------------------------- 216 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 217 

Ordem nº 16 Processo nº 17445/2022 - Interessado(a): CENTRO UNIVERSITÁRIO FACENS 218 

DECIDIU: Pela fixação das atribuições aos egressos do ano letivo de 2021 a 2026 do curso de 219 

Engenharia Química do Centro Universitário Facens, concedendo o registro com o título de 220 

“Engenheiro(a) Químico” (código 141-06-00 da Tabela de Títulos Profissionais) e com as 221 

atribuições do previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 222 

combinadas com as atividades relacionadas no artigo 5º da Resolução Confea nº. 1.073, de 2016, 223 

para o desempenho das competências relacionadas no artigo 17 da Resolução Confea nº 218, de 224 

29 de junho de 1973. ------------------------------------------------------------------------------------225 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 226 

Ordem nº 17 Processo nº 2250/2022 - Interessado(a): EDILSON ROSA BARBOSA DE JESUS. ---  227 

DECIDIU: pela anotação em registro do profissional interessado dos cursos de Pós-Graduação de 228 

Doutorado em Ciências, área de concentração: Tecnologia Nuclear – Materiais e de Pós- 229 

Graduação de Mestrado em Ciências, área de concentração: Reatores Nucleares de Potência e 230 

Tecnologia do Combustível Nuclear, ambos pelo Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares da 231 

Universidade de São Paulo, sem extensão de atribuições. --------------------------------------------232 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 233 

Ordem nº 18 Processo nº 2923/2022 - Interessado(a): ALEXANDRE VITAL SOARES RODRIGUES. 234 

DECIDIU: 1. Por não conceder a interrupção de registro do interessado neste Conselho, uma vez 235 

que a formação mínima obrigatória é Ensino Técnico completo em química, elétrica, produção, 236 

instrumentação e áreas correlatas. O Engenheiro Alexandre Vital Soares Rodrigues exerce esta 237 

função pois atende a escolaridade e experiência para exercício do cargo. 2. Pela orientação ao 238 

interessado a apresentar ART de cargo/função junto à Petrocoque S. A. Indústria e Comércio. 3. 239 

Pela orientação junto à inspetoria de origem a apurar, em processo próprio, as atividades 240 

desenvolvidas pela empresa Petrocoque S. A. Indústria e Comércio e registro neste conselho. ----241 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 242 

V – Apresentação, discussão e apreciação de processos extra pauta: Não houve ----------- 243 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 244 

VI – Apresentação de outros assuntos: Foi apresentado a proposta do calendário das 245 

reuniões da Câmara de Engenharia Química do ano de 2023, e a Câmara DECIDIU: aprovar a 246 
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proposta de Calendário de Reuniões Ordinárias da CEEQ para 2023 com as seguintes 247 

datas: 09 de fevereiro, 02 de março, 27 de abril, 25 de maio, 29 de junho, 27 de julho, 248 

24 de agosto, 28 de setembro, 26 de outubro, 23 de novembro e 07 de dezembro, às 14 249 

horas na Sede Angélica. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Quím. Ricardo de Gouveia. 250 

Votaram os (as) Conselheiros (as): Ana Lúcia Barretto Penna, Claudia Cristina Paschoaleti, Elias 251 

Basile Tambourgi, Érik Nunes Junqueira, Francisco Innocencio Pereira, Geraldo Hernandes 252 

Domingues, Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha, Luís Renato Bastos Lia, Miguel Tadeu 253 

Campos Morata, Milton Soares de Carvalho, Paulo Eduardo da Rocha Tavares e Ricardo de 254 

Gouveia, não havendo votos contrários nem abstenções. 255 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 256 


